
MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

"1,n&,,

Processo n.°. :	 10280.001991/96-17
Recurso n.°. : 	 116.260
Matéria:	 : IRPJ E OUTROS – EX: DE 1993
Recorrente : DRJ EM BELÉM – PA.
Interessada : PERACCHI CAMINHÕES LTDA.
Sessão de : 22 de setembro de 1998
Acórdão nr. : 101-92.295

IRPJ – ARBITRAMENTO DO LUCRO – Não configurada
qualquer das hipóteses de arbitramento do lucro da pessoa
jurídica previstas na legislação de regência, insubsiste o
lançamento cuja pedra angular foi a suposta consolidação
incorreta de resultados na declaração pertinente ao ano-
calendário de 1992.

Recurso de ofício negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso de ofício

interposto pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO EM BELÉM –

PA

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos

do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

ar ---
r. ON PEREIRA RODRIGUES

PRESIDENTE
,—

-----..)
,	

______:_-:--,
e"	 .	 -----------___ diwo„

RAUL , NTEL_
RELATOR

FORMALIZADO EM: 1 4il \\1 1999,..,„,,, 4

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: FRANCISCO DE ASSIS
MIRANDA, KAZUKI SHIOBARA, CELSO ALVES FEITOSA e SEBASTIÃO
RODRIGUES CABRAL. Ausentes, justificadamente os Conselheiros JEZER DE
OLIVEIRA CÂNDIDO e SANDRA MARIA FARONI.
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'IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA - Náo

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE E OONTRIBUIçAn

IMPUGNAÇA0 PROCEDENTE,'
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INTIMAÇÃO

Fica o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, credenciado junto a

este Conselho de Contribuintes, intimado da decisão consubstanciada no Acórdão

supra, nos termos do parágrafo 2 0, do artigo 44, do Regimento Interno, aprovado pela

Portaria Ministerial n°55, de 16 de março de 1998 ( D.O U. de 17.03.98).

Brasília-DF, em 1 4 juN 1999

,

E,D,ON PERtRA RODRIGUES
(/	 PRESIDENTE

,

Ciente em 1Q !! !N T, A r, u	 /   ,/,

/

R	 IGO :" w< EIRA D- E MELLO
PRO RADOR *A FAZENDA NACIONAL
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